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MUNICíPP DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
4312024

PREGÃO ELETRÔNICO N' 3212023

PROCESSO LICITATORTO
2023.1104.0118

flÀ

UCIÍA'IET.

145,

-<

No dia 11 dê Março de 2024, no(a) Iut{lclPlo DE BoQUlxTSE . inscrilo(s) no CNPJ 13.097.06&000í 42, com ssde à PC DR JosE MARIA P MELO n" S/N CEP 49360-0«) -
BoquiÍÍFSE n6ste 3!o legalm6nte ropresentâdo por ERÁLDO OEAiIOR OE SAI{TOS, poÍtador do CPF o'89í60258$0, RESOLVE regBtrêr pÍêçú pare evontual aquisiç5o

em fàc€ dâ âpresontaéo da(s) Êopo6ta(s) da(s) €mpÍBsâ(s) ebeixo quelificadâ(s):

Fomcc.dor: ÂLFA COTTERC|o E AER\rICO LÍD CIPJ: aí.í63.43or000í4í

R.pr€.rdad.: MATEUS DOS SANTO FONSECA

rêÍon.: (79) 9692-9717

Enull: COMÉRCIOESERVICOSÂLFA@GMAIL.COM

EndeÍ.ço: R ELIZIARIO CARLOS DOS SANTOS. 70 - CENTRO, ltababninha - SE - 4S29O-O0O

Item:5 Qu.ntldedê:126.00

Do6crlÉo: Cadeado n' 35 mm

unidsd.: uN !rce: STAN lod.lor STAN Prôço Unltário: R5 1 8,5O Vâlor Tot l: R$2-3:11 ,00

ValoiTot l: RS5.970,0O

Tobl: Ra 8.30í,00

fu esp€cifcáçõês técnicâs conslánt€s do procssso em êpígref€, a6sim coÍÍro todas as obrillsções 6 condiçô€s descn'tas na íÍlnutá da Ate d€ RegisúD d€ Proço6 e na Propo6ta
d6 Preços ini8grám esta ARB ndêpendontêrnents de tEnscÍiÉo.

Avalidâde de6ta Ata dê Regatro dê Píeços ó alé í11032025 , â contâr do diê ííl03ÍI02,a.

\-,, 3. DO ORGÁO GERENCIADOR E PART'CIPANTES

3.Í. O órgão ger€nciâdor s€rá a SecíetrBrie Municipal de Administraçào e Finançás.

3.2 Sáo órgáos e enüdedes plblicás participantes do registo dê prêço6:

SacrstáÍla uniclpál .b Educsçáo, Culfura, EtpoÍls e LEb. (ÓÍgáo gaÍêícladoa);

Secrêtsria municlpel dê Obres, UíàanlstÍto e Serylço6 dê t ülldedê Ribllcâ (órgão Partlclpante);

SocrêtaÍie liuniclpal de Agriculturâ, Comércio, lndústÍla e ,rêio 
^mblanfê 

(Órgao Particlpsntê)

SocrctaÍia liunicip.l dê A..istáncia Socl.l ê do Trabalho (órgáo Partlcipante)i

Item: 16 Ou.nüdâde: 3{m,00 ljnlded.: CX tu.rce: NAPOLI Uodalo: NAPOLI PrWo UntÉrlo: RS 19,90

DcBcrlçáo: Touca descártável bíanca con eláôüco, ínatori6l tnt, apllcáção côzinhê lnduâtÍi61, cáixâ com 100 unidadês

4. DA ADESÃO À ATA OE REGTSTRO DE PREçOS



4.2, Cabeé âo Íomecedor b€nEficiáío da Ata de Rogistro de PÍeçps, observadâs as cDndi@es nelá estâHôcidas, optar pela acêibçào ou não do foínêcmenlo,
desde que eíe íomecimento não píe,udique as obígaçõ€6 anteÍiomênte assumkiâs com o óígâo geíeociador e óE6os pâíicipentês,

t(3. As equisiÉ€s ou contrateçõ€s adicioíEis a que se ÍeÍêre oôte ltem náo podêrão excedor, por órgào ou ênüdade, a cinqu6nta por c€nto dos quenütalivos dos itêns

do instrumento convocatório ê rêgisÍados na ata de íogistÍo d6 pí6ços para o óÍgão gêrenciador s órgãos pefticipent6s.

i1.4. As adêsõ€s à eta d€ reglstÍo de preços são limitedas. na toielidad€. eo dobÍo do quântitâüvo dê câda itêm rêgislrado na ata de regblÍo d€ preçqs p€m o óÍgão
gerênciâdoí ê órgáos pârticipantês, independente do númoro dê órg6os não partiopantea quê evenfualment6 âdorirem-

{5. Ao órgão não pânicipanto que ad€dr à ala comp€lêm oô atos rolalivos à cobrahça do cumpdmÊnto pelo Íomecedor das obrigâçÉes contrâtualmefltê assumidas e a
aplicação, obseNada â ampla d6íesâ 6 o cont'âdilôÍio, de êvenfuas p€ndk ad6s dêcoíÍêntes do descljmprimento de dáusulas cont-afuais, em ídâÉo as suas
póprias cont'ataÉes, inÍormando as oco[ências ao órgão geronoador,
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4.í. A ata de regisfo de preços, duránle sue velidâde, podêrá sêr uülizâda por qualquêí óígão ou enüdade da administração pú aic, que naa t# waicipaao ao

csrlâm€ licitatóÍio, m€diântê snuênoa do óÍ960 gêr€ncjâdoÍ. d€sde qu6 d€vrdameÍrlê lustificádá â vâôtegêm ê rospêilâdes, no quê couber, as condiçô€s e âs r€gÍ:rs

êstâb€lêcides ne Lei no 8.6ô6, d€ 1§193 e no Oêcíglo no 7.892, de 2013.

4.6. Após a autorizaçâo do órgáo gerênciador. o órgão náo perticipantê d6vêrá êístivar a contrataÉo sollcitada em até novênte dias. obs6ívado o prazo de vâlid6dê da
Alâ de Rêgistro de Preços.

d6.1. Caberá ao óÍgâo gêíencjedoí autorizar, êxcapcjdÉl e justificâdamente, a pÍoíogEÉo do prâzo perá êfeüv,aÉo da contEtaÉo, rGspêiládo o píezo de vigênoâ
da ata, desde que solicjtâda pdo órgão nâo paÍticipanle.

5. DA VALTDADE DA ATA

5.í. A velidade da Al,â do RêgistÍo d€ Preços sêá de í2 masaa, a penir da suâ âsslnatura, náo podendo ser paorÍDg6de.

6. DA REVISÃO E CANCEI.AMENTO

' í. DA REVTSÃO DO§ PREçOS REGTSTRADOS

6.1'l Os preços regislrados pod€íáo ser Íêvistos â qualquea têmpo em decoírência da reduçâo dos preços pGlicados no mercado ou de Íeto que elevê os custos dos
itens regisfados, obedêaêndc âo eslab€lecido no DecÍeto n' 190 de 24 d6 iulho ds 2017, obêdêcendo ao s€guintê:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará e
solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitaçáo para que esta convoque o fomecedor para negociar
o preço registrado e adequá-lo ao preço corente, procedendo a rêspectiva altereçáo na Ata, caso haia a
concordância da Frustrada a negociaÉo, a empresa seÉ liberada do compromisso assumido, respeitados os
contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, a Comissão Permanênte de Llcitaçâo
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociaÉo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

c) AempÍesa poderá solicitar a Secrêtaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,
mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e dê planilha detalhada do custo,
que demonstr€m que o mêsmo não podê cumprir es obrigações assumidas,6m função da elevação dos custos



dos bens, deconêntês de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá alteração caso acate o pedido ou, sê

indeferido, o licitânte podeÉ ser liberado do compromisso assumido.

6.1.2. Sêíão considorados preços de meÍaádo, os pleços que íorem iguâis ou iní€íioías à média daquel€s apurados pela AdminigtraÉo pera os itens registados

6.1.4. Às alterâçôes dos preços rêgislÍadc, oÍiundas da .eüsáo dos m6sÍms. s€Éo public€das no Diário Ofrcial do Município.

í
6.2 OO CAXCELÁXEi|TO t OS PREÇOS REGTSTRADOS

6.'l .3. Em quâlquer hipótese, os DÉfps decorentês de rêúsáo náo podeÉo ultrapassar os práticados no fierc3do, mântendo-sê, no minimo, a diÍeaençÊ percentual

apurada entre o vâlor oíiginalmenle coníante da propo§tâ do licilante e aquêle vigente no mêrcado à épocá do í€gistÍo.
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6.2.í . Os preços rêgistrados na presêíÍe Ata podêrão sêr canc€lados d€ pl6no dirêito, garantida a prévia defesa, nos tErmos do Oecr€to n' 1 90 de 24 d€ julho de
2017:

| - pola Adminlstr.çâo quando

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências conüdas na

legislação peÍtinentê ê /ou descumprir as condiçõês da Ata de Rêgistro de Preços;

1. b) o proponênte que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de Íirmar contrato, nâo retirar a

nota de empenho de despesa ou acêitar outro instrumenlo equivalente, deconente do registro de preços:

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do rêgistro de preços, por qualquer dos

motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadament€, não eceite rêduzir seus
preços registrados, na hipótêse dê estê se tomar superior ao pÍaticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pêlo proponênt. qu€ tonha a.ua pÍoço3 rDgirtiadoa quando:

1. a) comprovar, mediante solicitaÉo formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniênte, caso ÍoÉulto ou força maior, quo comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.'t. O descumprimonto da Ata d€ Regl6tro dê Prêços ens6jará âpllc€Éo das p€nslldad$ estab€lecldes no Edital.

. 2. É da compêtência do órgão gerenciador a aplicação das pênelidades decoÍrentes do dêscumprimento do
pactuado nesta ata de registro dê preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas hipóteses em



que o descumprimento disser respeito às contrataçõ6s dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Pariigrafo único, do Decreto no 7.8922013)

7.3. O órgáo penicipaniâ deverá comunicar ao óígão geítnciedor qudquer dss o@íÍêndas pÍovislâs no âí. 20 do D€cí6to no 7.892013. dadâ a necassidâdê do

instauraçáo de procedimento pâra câncêlaÍtrento do ÍÊgisto do íomêcêdor.

8. DAS CONDIçÕES GERAIS

t45P

&
1.1. As condiçõ$ g€ràis do íomecimento, tâis como os prirzos pala êntÍ€ga e íocêbimento do obj€to, as obnga@ês da Ádmlnishaçáo ê do foínecêdor regisü-ádo,

p€nalidadês e demsis condlÉês do ajustê, oÍrconFam-sô deitnidos no Teímo de ReIorência, ANEXO AO EOITAL.

A presentg ALa ds RegistÍo d€ Prsços, âÉs llda 6 âchâda confoítls, é essinedâ pêlas partes,

ERALDO OE AI{DRADE SAiITOS
PREFEITO UI{CIPAL Assinâdo de Íom6 digltal poÍ.

ERAI-DO DE AI{DRADE SAI|ÍGS
89í60258t00

Oâdos 26/0UZ)24 l0:53.2O

AI.FA C()IERCIO E SEwlCO LTDA

4í.í $.4!01000í {í
Aisinâdo de íomâ digital poÍ:

IÂÍEUS DOS SA TO F()i{AECA

05552422503

Oâ&ts: 18O3/2024 1016:48


